
INDICAÇÃO Nº 
3039
, DE 2007

                                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, para que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para aplicação em obras de infra-estrutura em bairros carentes do município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

                                                 Esta solicitação se faz necessária já que os bairros carentes de Adamantina não possuem os serviços de saneamento básico adequados para o bom atendimento dos cidadãos que ai residem, o que não pode mais vir a ocorrer, visto que é dever do Estado proporcionar boa qualidade de vida aos munícipes.  

                                                Assim, espera-se que o Estado aja com o esmero que lhe é peculiar e resolva este problema, permitindo assim, que os que nestes bairros residem, possam viver dignamente.        

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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